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LEI N° 2.381, DE 06 DE MARÇO DE 2024.  
 

Concede a Revisão Geral Anual dos subsídios dos 
Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal 
de Poço das Antas. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 

 

Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual aos Vereadores e ao Presidente da 
Câmara Municipal de Poço das Antas, atualizando-se seus subsídios pelo mesmo índice da revisão 
geral anual concedida aos servidores públicos municipais, no percentual 4,51% (quatro, virgula 
cinquenta e um por cento). 

Parágrafo único: O índice de reposição do caput deste artigo é o apurado pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no período de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações 
orçamentárias próprias e específicas. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos a partir do dia 1º de março de 2024. 

 
Gabinete da Prefeita – Poço das Antas, 06 de março de 2024.  

 
 
 

VÂNIA BRACKMANN 
Prefeita Municipal 
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